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Decreto N.°130  
Prorroga o Prazo para Recolhimento dos Imposto 

Predial e Territorial Urbanos no Município de 

Umuarama . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, no usci'de 

suas atribuições legais e considerando o atraso havido na emissão dos carnes,' 

referentes aos imóveis suburbanos e os localizados nos Distritos, o que difi-' 

cultou sua revisão, em tempo habil, 

RESOLVE: 

Art. 19  - Fica prorrogado o prazo para pagamento da primeira par 

cela dos impostos Predial e Territorial Urbanos dos imóveis situados na Zona ' 

suburbana e nos Distritos, sem multas, ate o dia 30 de junho de 1977, permane-

,cendo5gentes as normas do Decreto 265 de.29 de dezembro-de 1976. 
,•, 	 •• 
jrt. 29  - Este Decreto entrará em -vigár na data de sua publica-' 

çao, revogadas as64hos1ções effi contrario. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,' 

aos 11 dias do mes de maio de 1977. 
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